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CoNTRATO No 005/2020

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

F|RMADo ENTRE ASSoctAÇÃo Dos

DEFIc|ENTES Fístcos Do ESTADo DE

GOIAS E A EMPRESA K.C,R INDUSTRIA

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI.

Pelo presente Instrumento de Contrato, a Associação dos Deficientes Físicos de Goi:ís, doravante

denominada CONTRATANTE, entidade de direito privado sem fins lucrativos, com CNPJ de no.

029.178.700/0001-5 5, Avenida Independência n" 3.026 - Setor Leste Vila Nova i Goiânia/Go, CEP

74.645-010, representada, neste ato por sua Presidente Maria de Fátima Rodrigues Carvalho, brasileira,

casada, CPF n".355.823.911-34, residente na Avenida C13 n" 390 qd 104 Lt l1 Setor Sudoeste,

Goiânia/GO. À EMPRESA K.C.R INDUSTRIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ElRELl, doravante

denominada CONTRATADA, empresa comercial, com CNPJ de n" 09 .251.62710001-90 e sede na Rua

Marechal Mascareúas de Moraes, n'88 B. Parque industrial, Araçatuba -SP, representada pelo,

Senhor Marcos Ribeiro Junior, com CPF 226.722.708-80 e RG 27.601.292-ó SSP/SP, têm entre si

ajustado e celebram, por força deste instrumenÍo, o presente CONTRATO DE COMPRA E VENDA,

por Cotação Prévia de Preços, conforme Decreto n' 6.170, de 25 de julho de 2007 e Poíana

Interministerial, no 424 de2016 alterações. Cláusulas e Condições seguintes:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

1. . Constituem objeto do presente contrato a aquisição, pela CONTRATANTE, dos seguintes itens:

2. As especificações do(s) equipamento(s) descritos nesta Cláusula constam da proposta de.

preços apresentada peta CONTRATADA, na Cotação Prévia de Preços - Divulgação Eletrôqica,

Macâ simplês, materlal âÇo inoxidável, suporte de soro, colchonete e

edital no 002/2019 e integram o presente instrumento para todos os fins.

t\

UÍrr
ta:{,t'

1 un 2 Rs 1.700,00 Rs 3.400,m



I

üMTHfiO

Ássocicrção dos De/icientes FLsicos do Estado de Goiás CliP.l
0).9 I 1.8704401 -5 5

-D.cilr:Crl!ll:l,l]rCctl:bliliil'eJ.rraril.rJtJN.ctudt18 1lL,'rat.n'!l.i.13!ll,l:
R.qL,:rD.,i.!tr !*lú o It.,.io i :! 1: ,' J. a: al l9^

l)c.r1Í,r.dcl I (LJ. f.rtJti.. Er:rilLrlP.| t_êLqlrí,icl i) l')l
. 1)..1i xdl t:ln !lad. L* to!,r! ]Elx LcL n i i.l: il..i ll,L,rl

'Dr.lxI3dr J. i ,,l diJe Ii,blrr\tutrL!,rrLi.ir Ld' I §96 4e cs Ô? l9 
'!

Cláusula Segunda - DAS NORMAS CONTRATUAIS

2.1. O Objeto será executado conforme as condições estabelecidas na pÍopostâ apresentada pela

CONTRATADA e nos demais documentos que fazem parte da cotação eletrônica de preços edital no

002t2019.

Cláusula Terceira - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

3. O valor total deste Contrato é de RS 3.400,00 (Três mil e quatrocentos reis) entre e a

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISICOS DO ESTADO DE GOúS (ADFEGO), E A

EMPRESA K.C.R INDUSTRIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, com CNPJ de no

09-2st .627 /OOO1-90-

3.1. O preço contratado permanecerá fixo e irreajusüível.

Cláusula QuaÉa - DA FORMADE PAGAMENTO

4.1. A rejeição pelo controle de qualidade da CONTRATANTE elimina qualquer obrigagão de

pagamento pela CONTRATANTE, enquanto não forem sanadas as irregularidades apontadas.

4.2, O pagamento será realizado pela CONTRATANTE após a apÍesentação da Nota

Fiscal/Fatura, que deverá conter a descrição dos equipamentos, no prazo máximo de 10 (dez) dias

a contar da emissão de aceitação pela CONTRATANTE, devendo a empresa CONTRATADA

informar à CONTRATANTE, por escrito, o banco, a agência e o número da conta corrente de

titularidade da empresa contratada, para pagamento, preferencialmente a Caixa Econômica Federal.

4.3, No ato do pagamento, será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação

no que toca à situagão de regularidade fiscal da CONTRATADA, com a apresentação das ceÚidões

de regularidade pefante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela caixa

Econômica Federal; certidão Negativa de Débito - cND, comprovando sua regularidade, perante a 
,.

Seguridade Social - INSS; e CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista r, /'
4,4, O prazo de pagamento venoerá somente em dia útil de expediente bancrírio ra ci{de de

Goiânia - Go. V
i\litl
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Cláusula Quinta - DA YIGÊNCIA

5.1. Este Contrato terá vigência por 12 meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado,

mediante termo aditivo firmado entre as partes.

5.2. As estipulações relativas às obrigações da CONTRATADA não se vinculam ao prazo aqui

indicado, ficando aquela obrigada a prestar assistência técnica durante o prazo de garantia dos bens.

Cláusula Sexta - DO PRAZO

6.1. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir os seguintes prazos:

6.1.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue no prazo nâo superior a 30 (trinta) dias

corridos após a assinatura do Contrato.

6.1.2. Se, durante a execução do Confiato, ocorrer eventos que impeçam a entrega e execugão

dos serviços de instalação dos equipamentos dentro dos prazos estabelecidos (acordados), a empresa

vencedora deverá notificar prontamente a CONTRATANTE, por escrito, o motivo da demora, sua

provável duração e suas causas. Logo após o recebimento do aviso da empresa Contratada, a

CONTRATANTE deverá avaliar a situação e podení, a seu critério, prorrogaÍ o prazo estabelecido.

6.1.4. Garantia mínima de 01 (um) ano, contados da assinatura do contrato, mediante o aceite

técnico dos equipamentos, após a entrega, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.

CIáUSUIA SétiMA - DO LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO

EQUIPAMENTO.

7.1 O local de entrega do equipamento e/ou materiais permanentes é, Avenida Independência

n" 3.026 - Setor Leste Vila Nova / Goiânia/Go, CEP 74.645-010, no momento da entrega do

objeto da presente contratação deverá constar na respectiva Nota Fiscal a razão social da

empresâ Contratante, o número desta Cotação Eletrônica de Preços n'002/2019 e o Convênio

n" 853197/2017- MS.

7.2. Não serão aceitos equipamentos, bem como

recondicionados.
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7.3. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome

completo, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do funcionário, emitido pela

Assooiação dos Deficientes Físicos do Estado de Goiás, CONTRATANTE, responúvel pelo

recebimento.

7.4. A entrega será considerada concluída quando ocorrer à descarga dos equipamentos, implicando

a instalação destes, sendo que o aceite técnico somente será dado após a veriÍicação da qualidade

através de testes e postorior emissão da Aceitação pela Associação dos DeÍicientes Físicos do

Estado de Goiás (ADFEGO).

7.5. Deverão ser fomecidos no momento da entrega dos equipamentos, manual completo de

operação e manutenção dos equipamentos (em português);

7.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:

7.6.1. No que se refere à especificagão, rejeitrí-lo no todo ou em parte, determinando sua

substituição ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

7.6.2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê'la em oonformidade com a

indicação da CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias contados da notiÍicação por escrito,

mantido o preço inicialmente contÍatado;

7.6.3 . Um determinado item será inteiramente recusado pelo CONTRATANTE nas seguintes

condições:

7.6.1.1. Caso tenha sido entregue com as especificagões diferentes das contidas neste contrâto na

propostê apresentada e demais documentos da cotação eletrônica de pregos;

7.6.1,2. Caso âpresente defeito em qualquer de suas partes ou componentes, durante os testes de

conformidade e veriÍicação.

7.6.1.3. A emissão de Aceitação Técnica dos Equipamentos será efetuada após operacionalização do

mesmo, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especiÍicações contratadas,

emitido Associação dos Deficientes Físicos do Estado de Goiás (ADFEGO).

CIáUSUTA OitAVA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQIIIPAMENTO

8.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste Contrato com garantia e

técnica de, no mínimo, 01 (um) ano a partir da data da assinatura do confato, para os itens

especificados no Anexo I (Termo de Referência) do Edital relativo à Cotação de

00212019, incluindo acessórios.

edital N'
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8,2, A manutenção preventiva e conetiva do(s) equipamento(s) objeto deste contrato será realizada

pela Assistência Técnica autorizada da CONTRÀTADA.

8.3. O atendimenlo da Assistência Técnica em no máximo, em 24 (vinte e quatro) horas, a contar

da comunicação do defeito pela CONTRATANTE;

8,4. Para concluir os reparos: máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da comunicação referida no

item 8.3.;

8.5. Decorridos os prazos estabelecidos nos itens 8.3 e 8.4, e não tendo sido reparado (s) o(s)

defeito(s), a CONTRATADA será obrigada a substituir o bem defeituoso por outro novo e em

perfeitas condigões de uso.

8.6. Todas as despesas havidas no período de garantia, tais como consertos, substituição de peças,

transporte, mão-de-obra, manutenção dos bens, etc., correrão por contâ da CONTRATADA, não

cabendo à CONTRATANTE quaisquer ônus.

Cláusula Nona - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADÀ

9.1. A1ém das obrigações constantes de cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Cotação

n'00212019 e seus anexos, e em especial as defrridas na legislação vigente, cabe à CONTRATADA:

9.1.1. Designar, por escrito, o seu representante para resolução de eventuais ocorrências durante a

execução deste Contrato, relativa instalação, à assistência técnica dos equipamentos e dos bens

adquiridos;

9,2.2, Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos

necessiários;

9.1 .3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à exeoução do contrato'

9.1.4. Cumprir a legislação munioipal, estadual e federal relacionada à execução do oontrato;

9.í.5, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidado com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na cotação indicada no

preâmbulo deste teÍmo;

9.1.6. Dar ciência imediata e por escrito à CoNTRATANTE sobre qualquer anormalidade que

possa afetar a execução do contrato;

9,1.7, Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

t,
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu

acompanhamento;

9.1.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tribuúrios,

resultantes da execução deste contrato;

9.1,9, Assumir a responsabilidade por todas as providênoias e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, foÍem vítimas os

seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em

dependência do CONTRATANTE;

9,1.10. Atender prontamente a qualquer reclamação,

CONTRATANTE;

9.1.í1. Substituir, às suas oxpensas! no todo ou em

10,2, Indicar formalmente o

execução contratual;

exigência, ou observação por parte da

parte, os bens que apresentarem qualquer

emprogado responúvel pelo acompanhamento e fiscalização da

irregularidade;

9,1 .12. Efetuar os testes de funcionamento do objeto contratado, acompanhado de representantes

da CONTRATANTE. As falhas ou defeitos eventualmente encontrados deverão ser prontamente

reparados ou substituídos pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE, mesmo quando

o defeito não possa ser corrigido no local;

9.1 ,13, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,

os equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabrioação ou

havidos em período anterior à entrega dos mesmos à CONTRATANTE.

CIáUSUIA DéCiMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

10.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, câbe à

CONTRATANTE:

t
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13.3. Para dirimir eventuais dúvidas e litígios oriundos do presente contrato, não resolvidas na

esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Goiânia Goiás, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.

E assim, por estarem às partes de acordo, justas e oontratadas, foi lavrado o prosente tormo em 02

(duas) vias de igual forma e teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pam que produza

todos os efeitos de direito, na presenga das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Goiânia, 13 de janeiro de 2020.

Contratada:

Testemunha:

rtrh*fdml"&dlü(Cka)
CIF: 195313911-34
i6: l5l5$8 - @

PÉTidCNtE . ADfEGO

Presidente- María de Fátima Rodrigues Carvalho (Clara)
Associação dos Deficiêntês Físicos do Estado de Goiás (ADFEGO)

Repre sentante: Marcos Ribeiro Jwrior
CPF:.226.722.708-80

Testemuúa:

Nome:Nome:

CPF:

DT NOTÁS E

CPF:

K.C.R Industria e :io de Equipamentos EIRELE
CNPJ de no


